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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/11116
REQUERENTE: DIERRE JOSÉ DOS ANJOS> DIGITADOR
INTERESSADO: ROQUELINE BARBARA DE JESUS DAMASCENO
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de processo instaurado pelo(a) servidor(a) ROQUELINE BARBARA DE JESUS DAMASCENO, cadastro nº 807.142-
0, lotado(a) na 1ª Vara de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos de Barreiras, solicitando gozo de licença-prêmio para o
período de 18/02/2019 a 29/03/2019 (40 dias).
Considerando que o art. 1º do Decreto Judiciário nº 473, de 30 de julho de 2014, estabelece o período máximo de 30 (trinta)
dias por exercício para fruição de licença-prêmio pelos servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia, INDEFIRO o
presente pedido.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2018/10552
INTERESSADO: CELMA CASTRO LESSA
ASSUNTO: Licenças
Trata-se de requerimento formulado pelo(a) servidor(a) CELMA CASTRO LESSA, cadastro nº 802.381-6, lotado(a) na 13ª
Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor, nesta Capital, solicitando gozo de licença-prêmio nos períodos de
02/04/2018 a 16/04/2018 (15 dias) e de 04/06/2018 a 18/06/2018 (15 dias).
A concessão da licença-prêmio, todavia, é ato discricionário da Administração que, no exercício de sua competência, analisa
a necessidade e conveniência do serviço frente a disponibilidade efetiva de pessoal.
Considerando que na secretaria onde encontra-se lotado(a) o(a) servidor(a) solicitante constam 649 processos aguardando
análise de petições/movimentações e/ou diligências internas (em anexo), entendo que a ausência do servidor durante o
período solicitado contribuirá para o agravamento do acúmulo de serviço existente no cartório da unidade, não se revelando,
portanto, conveniente e oportuna a concessão da licença-prêmio ora requerida.
Ante o exposto, considerando a indisponibilidade e supremacia do interesse público, e em razão da competência que me foi
atribuída pelo Decreto Judiciário nº 119, de 02/02/2018, INDEFIRO O PEDIDO.

AVISO Nº 14/2018/COJE

O Juiz PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD, Coordenador dos Juizados Especiais, AVISA aos Senhores Magistrados,
membros do Ministério Público, Advogados, Servidores, Estagiários, Partes e demais interessados, que faz publicar
o quantitativo de DISTRIBUÍDOS, JULGADOS e BAIXADOS nas Turmas Recursais, relativo ao período do mês de
FEVEREIRO/2018.

Salvador, 09 de março de 2018.

Bel. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Juiz Coordenador dos Juizados Especiais
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AVISO Nº 15/2018 – COJE

O Juiz PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD, Coordenador dos Juizados Especiais, AVISA aos Senhores Magistrados, membros
do Ministério Público, Advogados, Servidores, Estagiários, Partes e demais interessados, que faz publicar o RELATÓRIO
GERENCIAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA relativo ao período do mês de
FEVEREIRO/2018.

Salvador, 09 de março de 2018.

Bel. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Juiz Coordenador dos Juizados Especiais
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